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Poder Judiciário do Estado da Paraíba
Tribunal de Justiça

Gabinete da Desembargadora Maria das Neves do Egito A. D. Ferreira

ACÓRDÃO

APELAÇÃO CÍVEL N. 0005173-54.2011.815.0251
ORIGEM: 7ª Vara Mista da Comarca de Patos
RELATOR: Juiz  Tercio  Chaves  de  Moura,  convocado  para
substituir a Desª Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira
APELANTE: Banco Panamericano S/A
ADVOGADO: Wilson Sales Belchior 
APELADO: Kildare Martins de Freitas
ADVOGADO: Alexandre Lucena Camboin

APELAÇÃO CÍVEL. REVISIONAL  DE CONTRATO BANCÁRIO.
COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. VEDAÇÃO DA SUA COBRANÇA
QUANDO CUMULADA COM ENCARGOS MORATÓRIOS. TARIFA
DE  CADASTRO.  ENTENDIMENTO  DO  STJ.  PACTUAÇÃO
LEGÍTIMA. TARIFAS DE SERVIÇOS DE TERCEIROS, REGISTRO,
OUTROS SERVIÇOS E SEGURO. ENCARGOS TRANSMITIDOS AO
CONSUMIDOR. AUSÊNCIA DE INFORMAÇÃO E ESPECIFICAÇÃO
DOS  SERVIÇOS  REALIZADOS.  ART.  6º,  III,  DO  CPC.
ILEGALIDADE  DA  COBRANÇA. SUCUMBÊNCIA  RECÍPROCA
RECONHECIDA. ART. 86 DO CPC/2015. PROVIMENTO PARCIAL.

- Conforme entendimento do STJ, a cobrança da comissão de
permanência  é  vedada  quando  cumulada  com  encargos
remuneratórios e correção monetária.

-  Do  STJ:  “Permanece  legítima  a  estipulação  da  Tarifa  de
Cadastro, a qual remunera o serviço de realização de pesquisa
em  serviços  de  proteção  ao  crédito,  base  de  dados  e
informações cadastrais, e tratamento de dados e informações
necessários ao início de relacionamento decorrente da abertura
de conta de depósito à vista ou de poupança ou contratação de
operação  de  crédito  ou  de  arrendamento  mercantil,  não
podendo  ser  cobrada  cumulativamente".  (REsp  1255573/RS,
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Relatora: Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, SEGUNDA SEÇÃO,
julgado em 28/08/2013, publicação: DJe 24/10/2013).

- Do TJPB: “A cobrança de encargos em relação a serviços de
terceiros,  gravame  eletrônico  e  ressarcimento  de  despesas
promotora de vendas, embora previstos em contrato, mas sem
a especificação dos serviços que realmente foram realizados,
ofende a Resolução 3.518/64 do CMN e o art. 6º, III, do CDC.”
(APELAÇÃO CÍVEL n. 0038220-75.2009.815.2001, Relator: Des.
Marcos  Cavalcanti  de  Albuquerque, Primeira  Câmara  Cível,
publicação: 15/04/2014).

-  Sendo  certo  que  ambas  as  partes  foram  reciprocamente
vencedoras e vencidas na questão, é necessária a aplicação do
art. 86 do CPC/2015.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos.

ACORDA  a  Segunda  Câmara  Especializada  Cível  do  Egrégio
Tribunal  de  Justiça  do  Estado  da  Paraíba,  à  unanimidade,  dar
provimento parcial ao recurso apelatório.

BANCO PANAMERICANO S/A apelou contra sentença (f. 85/94)
do Juízo de Direito da 7ª Vara Mista da Comarca de Patos, que, nos autos
da ação revisional de  contrato,  ajuizada por  KILDARE  MARTINS  DE
FREITAS, julgou parcialmente procedente o pedido exordial, declarando a
nulidade da  cobrança  da  comissão  de  permanência  e  das  tarifas
denominadas de “serviços de terceiros” (R$ 1.584,00), “tarifa de cadastro”
(R$ 550,00),  “outros  serviços”  (R$ 1.100,00),  “registro”  (R$ 135,00)  e
“seguro”  (R$  188,30),  com a  restituição  simples  dos  valores  cobrados
ilegalmente.  O  juiz a  quo arbitrou  o  pagamento pro  rata  das  verbas
sucumbenciais, na proporção de 50% para cada parte, observando, ainda,
que a parte apelada é beneficiária da justiça gratuita.

No seu apelo, a instituição financeira apelante aduz, em suma:
a) possibilidade  da  cobrança  de  comissão  de  permanência  e  sua
cumulação com outros encargos;  b) legalidade da cobrança das tarifas
declaradas  nulas;  c) condenação  da  parte  apelada  na  totalidade  das
custas e dos honorários advocatícios (f. 102/116).

http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10607666/artigo-6-da-lei-n-8078-de-11-de-setembro-de-1990
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/91585/c%C3%B3digo-de-defesa-do-consumidor-lei-8078-90
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10607548/inciso-iii-do-artigo-6-da-lei-n-8078-de-11-de-setembro-de-1990
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Contrarrazões às f. 130/134. 

A Procuradoria de Justiça não opinou sobre o mérito (f. 138).

É o relatório. 

VOTO: Juiz Convocado TERCIO CHAVES DE MOURA
                                                Relator

Historiam os autos que o autor/apelado firmou um  contrato
de financiamento, no ano de 2009, com o banco réu/apelante, no valor
de R$ 42.006,60, tendo como objeto um veículo automotor, a ser quitado
em 60 parcelas mensais (f. 20). 

Contudo,  por  considerar  existente  desequilíbrio  contratual,  o
consumidor  veio  a  juízo  requerer  a revisão do contrato celebrado,
sobre os seguintes pontos: (1) capitalização de juros com aplicação da
tabela  price;  (2)  comissão  de  permanência  cumulada  com  outros
encargos; (3) cobrança de tarifas que considera ilegais; (4) taxa de juros
remuneratórios em patamar abusivo. 

O juízo de origem acolheu parcialmente o pleito inicial.

A  intervenção judicial nos contratos é possível para a
adequação da contratualidade aos parâmetros legais e razoáveis,
notadamente em face do princípio da ubiquidade da justiça (art. 5°, XXXV,
da  Lei  Maior). Prevalece, atualmente, o princípio da relatividade
contratual, mediante a concretização de preceitos como o da liberdade e
igualdade entre as partes e da boa-fé. 

Nesse contexto, o Código de Defesa do Consumidor é aplicável
à espécie, pois o autor é consumidor, e o réu é fornecedor de bens e
serviços, na forma do § 2° do art. 3° da Lei n. 8.078/90 (CDC). 

No  tocante  à  cobrança da comissão de permanência,
cumulada  com  demais  encargos  moratórios, é importante registrar o
entendimento do STJ exposto na Súmula 472, in verbis:

PROCESSUAL CIVIL. BANCÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO
ESPECIAL. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. VEDADA A CUMULAÇÃO
COM CORREÇÃO MONETÁRIA. PRECEDENTES. PREVALÊNCIA DOS
ENCARGOS DA MORA. INOVAÇÃO RECURSAL. IMPOSSIBILIDADE.
DECISÃO DA PRESIDÊNCIA MANTIDA.  1. "A cobrança de
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comissão de permanência - cujo valor não pode ultrapassar a
soma dos encargos remuneratórios e moratórios previstos no
contrato - exclui a exigibilidade dos juros remuneratórios,
moratórios e da multa contratual" (Súmula n. 472/STJ).  2.
Inadmissível, em sede de agravo regimental, a formulação de pedido
que não consta das razões do recurso especial. 3. Agravo regimental
desprovido.1

O  aresto  acima  deixa  bem  claro  que  não  poderá  haver  a
cobrança  cumulativa  de  comissão  de  permanência  com  encargos
moratórios, valendo a lógica de que a cobrança de um exclui a dos outros.

A  cláusula  n.  15  da  avença  em  análise  prevê  a
cumulação da comissão de permanência com os demais encargos
moratórios, quais sejam, multa moratória (2%) e juros de mora (1% ao
mês). Sendo assim, está correta a parte da sentença que determinou a
anulação da sua cobrança.

Além  disso,  o  autor  repudia  a  cumulação  dos  encargos
moratórios  e  a  comissão  de  permanência,  e  não,  como  defendido  no
apelo, a legalidade da cobrança desse encargo. 

No que tange à tarifa de cadastro, não há maiores discussões
a fazer, pois o Superior Tribunal de Justiça pacificou a matéria, nos termos
a seguir:

CIVIL  E  PROCESSUAL  CIVIL.  RECURSO  ESPECIAL.  CONTRATO DE
FINANCIAMENTO  COM  GARANTIA  DE  ALIENAÇÃO  FIDUCIÁRIA.
COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. COMPENSAÇÃO/REPETIÇÃO SIMPLES
DO INDÉBITO. RECURSOS REPETITIVOS. TARIFAS BANCÁRIAS. TAC
E  TEC.  EXPRESSA  PREVISÃO  CONTRATUAL.  COBRANÇA.
LEGITIMIDADE.  PRECEDENTES.  FINANCIAMENTO  DO  IOF.
POSSIBILIDADE.  […]  Permanece  legítima  a  estipulação  da
Tarifa de Cadastro, a qual remunera o serviço de  "realização
de  pesquisa  em  serviços  de  proteção  ao  crédito,  base  de
dados  e  informações  cadastrais,  e  tratamento  de  dados  e
informações  necessários  ao  inicio  de  relacionamento
decorrente da abertura de conta de depósito à vista ou de
poupança  ou  contratação  de  operação  de  crédito  ou  de
arrendamento  mercantil,  não  podendo  ser  cobrada
cumulativamente" (Tabela anexa à vigente Resolução CMN
3.919/2010,  com  a  redação  dada  pela  Resolução
4.021/2011). […].2

1 AgRg no REsp 1093879/RS, Rel. Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA, QUARTA TURMA, julgado em
19/03/2013, DJe 22/03/2013.

2 REsp 1255573/RS, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 28/08/2013, DJe
24/10/2013.
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Conforme se extrai  da decisão supracitada,  a estipulação de
tarifa  de  cadastro,  como  realizada  no  presente  contrato,  continua
legítima. Assim, merece reforma a parte da sentença que determinou seu
afastamento, não havendo valor algum a ser ressarcido em razão de seu
pagamento. 

Em  relação  às  demais  taxas  questionadas,  resta
consolidado  o  entendimento  no  sentido  da  vedação  de  sua  cobrança
quando os  aludidos  encargos  não  demonstram,  de  forma  clara  e
específica, quais serviços foram ressarcidos em virtude do seu pagamento.
É que é direito básico do consumidor a informação adequada sobre o que
lhe está sendo cobrado, consoante dispõe o CDC, in verbis:

Art. 6º. São direitos básicos do consumidor: 

[…]

III - a informação adequada e clara sobre os diferentes produtos e
serviços,  com especificação  correta  de  quantidade,  características,
composição, qualidade, tributos incidentes e preço, bem como sobre
os riscos que apresentem.

Eis o entendimento desta Corte de Justiça no mesmo tom:

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO REVISONAL DE CONTRATO. PROCEDÊNCIA
PARCIAL,  INCONFORMISMO.  PRELIMINAR  DE  OFÍCIO.  FALTA  DE
INTERESSE RECURSAL QUANTO AOS ARGUMENTOS DE LEGALIDADE
NA CAPITALIZAÇÃO, NOS JUROS CONTRATADOS E NA COMISSÃO DE
PERMANÊNCIA.  AUSÊNCIA  DE  CONDENAÇÃO.  RECURSO  NÃO
CONHECIDO NESTES  PONTOS.  MÉRITO.  CÓDIGO DE  DEFESA  DO
CONSUMIDOR.  INSTITUIÇÃO  FINANCEIRA.  TARIFA  DE  SERVIÇOS
PRESTADO PELO CORRESPONDENTE A ARRENDADORA E INSERÇÃO
DE  GRAVAME.  EXCLUSIVO  INTERESSE  DA  FINANCEIRA.
ILEGALIDADE MANTIDA. CONHECIMENTO PARCIAL E, NESTA PARTE,
NEGADO  PROVIMENTO.  (…)  Acerca  das  taxas  e  tarifas  cobradas
pelas instituições financeiras, à exceção da própria Tarifa de Cadastro
e das Tarifas de Abertura de Crédito (TAC) e de Emissão de Carnê
(TEC),  estipuladas  em  contratos  bancários  celebrados  até
30/04/2008,  as quais  o Superior  Tribunal  de Justiça,  por  meio  do
RESP 1.255.573-RS, considerou-as lícitas, é entendimento pacífico
nos  Tribunais  Pátrios  que  a  exigência  das  demais
taxas/tarifas  é  abusiva,  pois  essas  despesas  compõem
serviços que interessam apenas ao estabelecimento.3 

3 Processo n. 0003607-08.2015.815.0000, 2ª Câmara Especializada Cível, Relator: Des. OSWALDO TRIGUEIRO
DO VALLE FILHO, julgado em 15-03-2016. 
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AGRAVO  INTERNO.  DECISÃO  MONOCRÁTICA  QUE  NEGOU
SEGUIMENTO  À  APELAÇÃO.  AÇÃO  REVISIONAL  DE  CONTRATO.
DIREITO DO CONSUMIDOR. CONTRATO DE FINANCIAMENTO. PACTA
SUNT SERVANDA. CARÁTER NÃO ABSOLUTO. TARIFAS DE GRAVAME,
REGISTRO DE CONTRATO E SERVIÇO CORRESPONDENTE PRESTADO
A  FINANCEIRA.  ILEGALIDADE  E  ABUSIVIDADE.  CONFIGURAÇÃO.
DECISUM MANTIDO. DESPROVIMENTO DO AGRAVO. - O princípio do
pacta  sunt  servanda  não é absoluto,  devendo ser  interpretado de
forma relativa, em virtude do caráter público das normas tidas por
violadas no contrato, em especial o Código de Defesa do Consumidor,
o  que  possibilita  a  revisão  do  contrato.  -  No  que  pertine  à
cobrança  de  registro  de  contrato,  gravame  e  serviço
correspondente prestado a financeira, há de se ressaltar que
a mesma se afigura, realmente, reprovável in concreto, tendo
em vista, sobretudo, que tal é conexa a serviços essenciais e
inerentes à própria atividade do banco apelado.4 

APELAÇÃO CÍVEL. REVISIONAL DE CONTRATO. FINANCIAMENTO DE
VEÍCULO.  COBRANÇA  DE  TARIFAS  BANCÁRIAS.  TARIFA  DE
CADASTRO. PREVISÃO CONTRATUAL. LEGALIDADE DA COBRANÇA.
PRECEDENTES  DO  STJ.  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS,  GRAVAME
ELETRÔNICO  E  RESSARCIMENTO  DESPESAS  PROMOTORA  DE
VENDAS.  AUSÊNCIA DE TRANSPARÊNCIA.  VIOLAÇÃO AO DIREITO
DO  CONSUMIDOR.  ILEGALIDADE  DA  COBRANÇA.  VIOLAÇÃO  ÀS
RESOLUÇÕES DO BACEN. PROVIMENTO PARCIAL DO APELO. [...] A
cobrança de encargos em relação a serviços de terceiros, gravame
eletrônico  e  ressarcimento  de  despesas  promotora  de  vendas,
embora previstos em contrato, mas sem a especificação dos serviços
que  realmente  foram realizados,  ofende  a  Resolução  3.518/64  do
CMN  e  o  art. 6º,  III,  do  CDC. Vistos,  relatados  e  discutidos  os
presentes autos acima identificados.  Acordam os desembargadores
da  Primeira  Câmara  Especializada  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da
Paraíba, por unanimidade, em dar provimento parcial ao apelo, nos
termos do voto do relator.5 

Nesse  cenário,  da  análise  do  contrato  observa-se  que  a
instituição financeira embutiu na parcela a tarifa de serviços de terceiros,
outros serviços, registro e seguro, sem explicitar quais os serviços que, de
fato, foram realizados. 

Portanto, a pactuação dos referidos encargos se fez de forma
ilegal, devendo ser ressarcidos ao apelado os valores efetivamente pagos
por ele, nos termos da sentença atacada, e ser retiradas tais quantias das

4 Processo n. 0001385-52.2013.815.0351, 4ª Câmara Especializada Cível, Relator: Des. JOÃO ALVES DA SILVA,
julgado em 17-03-2016. 

5 Processo n. 0038220-75.2009.815.2001, Relator: Des. MARCOS CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE, Primeira
Câmara Cível, Publicação: 15/04/2014.

http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/91585/c%C3%B3digo-de-defesa-do-consumidor-lei-8078-90
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10607548/inciso-iii-do-artigo-6-da-lei-n-8078-de-11-de-setembro-de-1990
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10607666/artigo-6-da-lei-n-8078-de-11-de-setembro-de-1990
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parcelas que eventualmente ainda precisam ser adimplidas.

Em relação aos  ônus sucumbenciais, considerou o apelante
que  não  é  o  caso  de  sucumbência  recíproca,  conforme  determinou  a
sentença.  No entanto,  com a  decisão  final,  constata-se  que ambas  as
partes  foram  reciprocamente  vencedoras  e  vencidas  na  questão,
adequando-se o caso à regra do art. 86 do CPC/2015, in verbis:

Art. 86. Se cada litigante for, em parte, vencedor e vencido, serão
proporcionalmente distribuídas entre eles as despesas. 

Diante  do  exposto,  dou  provimento  parcial  à  apelação,
para declarar a legalidade da previsão de tarifa de cadastro, afastando a
condenação da devolução dos valores pagos em sua decorrência.

É como voto.

Presidiu  a  Sessão  o  Excelentíssimo  Desembargador
ABRAHAM  LINCOLN  DA  CUNHA  RAMOS,  que  participou  do
julgamento  com  ESTE  RELATOR (Juiz  de  Direito  Convocado,  com
jurisdição plena, em substituição à Excelentíssima Desembargadora MARIA
DAS NEVES DO EGITO DE A.  D.  FERREIRA)  e com  o  Excelentíssimo
Desembargador OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO.

Presente  à  Sessão  a  Excelentíssima  Doutora LÚCIA  DE
FÁTIMA MAIA DE FARIAS, Procuradora de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Segunda  Câmara  Especializada  Cível  do
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa/PB, 30
de junho de 2016.

Juiz Convocado TERCIO CHAVES DE MOURA
                                         Relator
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